
'Pnfdtura 1t/;mlclpal d, São JoJé doJ CampoJ 

tJfado dt São 'Paulo 

LIVRO N.!!. FLS. N~ 

LEI N<? 2219/79 

de 10 de se tembro de 19 79 

Dispõe sobre a aplicação aos ser 

vidores municipais sob o regime da 
CLT, os benefícios do adicional 

por tempo de serviço de que trata 
a Lei 796 de 16 de agosto de 1961 . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

fa z saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a segui~ 

te lei; 

Artigo 19 - Aplica-se aos servidores pGbl! 

cos sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, nas mesmas bases e 

condições, o disposto na Lei Municipal n 9 796, de 16 de agosto de 1961, 
que instituiu o adicional por tempo de serviço p~blico, salvo o disposto 

no parigrafo 29 do artigo 1<? e no arti go 9<? desse diploma legal . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O benefício referido 
neste artigo nao abrange di r e i to à 6a. (sexta) parte, vantagem priva ti v a 

dos servidores estatutários e nem beneficia os servidores já aposentados p~ 

lo regime trabalhista. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O adiciona l por tempo de 

se r viço sera concedido pelo Prefeito Municipal . 

Artigo 2<? - O direito à percepção pecuniá

ria do adicional de que trata esta lei não terá efeito retroativo, gara~ 

tido porém aos serv i dores para fins do quinquênio aquisitivo, a contagem 
de seu tempo de serviço a partir de sua admissão no serviço pGblico muni 

cipal. 

Artigo 39 - Aos servidores que contarem mais 

de 5 (cinco) anos de efe t ivo serviço prestado ao Município, f i ca assegur~ 

do o pagamento do adicional a partir da . - . desta lei. v1genc1a 

Artigo 49 - As despesas com a execuçao da 

presente lei correrao por conta de verbas próprias a serem consignadas 

orçamento do exercício de 1980. 

Artigo S<? - Esta lei entrará em v1gor em 

de janeiro de 1980 , re vogadas as dispos i ções em contrár· 

Prefe itura Municipal de São 
10 de setembro de 1979. 

Prefeito Municipal 



~r4eitura IJf[;m/cipal de Silo Jo& doó Campoó 

tdlado de .Silo 1Jaulo 

LIVRO N~ 

Cont. da Lei n9 2219 / 79 - fls. 02 -

FLS. N!. 

Registrada e publicada no Gabinete do Pre 

feito, aos dez dias do mes de setembro do ano de mil ovecentos e setenta 

e nove. 

DA / rma . 

de Souza 

Gabinete 


